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TERMO DE CONTRATO Nº 

....../2020/SMED, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA ............................................., PARA   

O SERVIÇO DE ALARME MONITORADO, 

EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020. 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, neste ato representado, 

conforme declaração de competência pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

– GCLC, Srº Ademir Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob  nº 139.673.040-00, 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ................................................... 

inscrita no CNPJ: ................................., com sede nesta cidade na Rua 

............................................,nº ........,  neste ato representado pelo Srº ........................................, 

RG ............................., na qualidade de representante legal, doravante denominado 

CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico 027/2020 lançado pelo 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Prefeitura Municipal do Rio Grande, contratam os 

serviços abaixo descritos mediante as seguintes cláusulas  e condições reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente termo de contrato tem por objeto a 

contratação de empresa para o serviço de ALARME MONITORADO ATRAVÉS DE SISTEMA 

ELETRÔNICO 24 HORAS, em conformidade com o Termo de Referência anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DOS SERVIÇOS: O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, pela prestação do serviço objeto do presente Contrato, o valor mensal de 

R$:......(..), perfazendo um valor total relativo ao prazo contratual de R$..........(....).    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE: O contrato será reajustado, desde que observado 

o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data da apresentação da proposta ou do último 

reajuste, tendo como índice de reajuste a variação acumulada do INPC no período.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos mediante crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, após o fiscal do contrato ter certificado a conformidade dos serviços prestados, 

o que se dará pelo ateste da nota fiscal ou fatura em até 02 (dois) dias úteis a partir de seu 

recebimento.  

 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 

contrato será feita pela Secretaria responsável pelo mesmo. 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: Além das obrigações 

contidas no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

 

a) Indicar preposto par tratar dos assuntos relativos ao objeto do contrato com o servidor 

designado pelo contratante para acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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b) Atender com prontidão às solicitações e requisições do fiscal do contrato pertinentes ao 

objeto da contratação; 

c) Não transferir ou subcontratar a prestação dos serviços objeto do contrato, ainda que 

parcialmente; 

d) Responder por todos os ônus e custos necessários à prestação dos serviços contratados, 

tais como encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, despesas administrativas e 

quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre o 

objeto do contrato; 

e) Responder pelos danos que, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, venha a causar à 

contratante ou a terceiros durante a prestação dos serviços contratados; 

f) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação. 

g) Empregar materiais novos e de boa qualidade. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  Além das obrigações 

constantes no Termo de Referência o contratante obriga-se a: 

 

a) acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela contratada, por intermédio de 

servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 

notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando 

em registro próprio as ocorrências da relação contratual; 

b) comunicar de imediato as falhas no sistema de alarme, impedindo que pessoas despreparadas 

realizem serviços de manutenção; 

c) permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, 

quando necessária a realização de inspeções de ocorrências;  

d) aplicar corretamente os procedimentos operacionais dos quais dependa a execução dos 

serviços a cargo da contratada, especialmente no que se refere ao arme e desarme do sistema; 

e) empenhar-se para que não sejam emitidos alarmes falsos, por uso incorreto dos equipamentos, 

trânsito de pessoas ou animais sem prévio desarme, portas mal fechadas ou outros fatores que 

possam causar o disparo indevido de alerta; 

g) efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos neste termo.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 

meses, contados a partir, inclusive, do dia estabelecido para inicio da prestação de serviços pela 

respectiva ordem emitida pela Secretaria responsável, podendo ser prorrogado em conformidade 

com o estabelecido no § II do Art 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁSULA DÉCIMA- – DA GARANTIA: A Contratada deverá, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de emissão da Ordem de Início da Prestação dos Serviços, sob pena de rescisão 
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contratual, prestar garantia por uma das modalidades previstas no Art.56, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual atualizado. 
 

Parágrafo Primeiro: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá, conforme o caso, ser ajustada à nova situação ou renovada, de forma 

proporcional e seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação originária 

 

Parágrafo Segundo: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

Parágrafo Terceiro: A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do Contrato. 

Parágrafo Quarto: Satisfeitas as exigências contratuais, a garantia será liberada por ocasião do 

término do Contrato. 

Parágrafo Quinto - No caso da garantia ser prestada na modalidade caução, deverá ser aplicada 

em conta remunerada. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou 

parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a) Advertência. 

b) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

administração, pelo prazo  de 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido 

de acordo com os Arts. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Único: A rescisão deste Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO ISSQN: Caso a Contratada seja firma não 

estabelecida no Município, a mesma deverá providenciar sua inscrição do ISSQN junto a Secretaria 

Municipal da Fazenda para efeito de pagamento do ISSQN. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA OMISSÃO: Onde este contrato for omisso prevalecerão 

os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO: As partes contratantes elegem o FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 
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E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, as partes interessadas o 

assinam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, .... de ............. de 2020 

 

 

 

  _______________________________________ 

  Contratada 

 

 

 

André Lemes da Silva  

Secretário de Município da Educação 

 

 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 
CC.: SMF/SMED/GCLC/CSCI/CONTRATADA 
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ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
  
 
 

             EMPRESA:   ................. 

 CONTRATO:  ..../ ............... 
 

 EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO 027/2020  
 

OBJETO: SERVIÇO DE ALARME MONITORADO ATRAVÉS DE SISTEMA 

ELETRÔNICO 24 HORAS 
 

 DATA DO INÍCIO: __ / __ / ____. 
 
   
 
 
 

 

 

 

 

___________________________________ 

  Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

André Lemes da Silva 

Secretário de Município da Educação 
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 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscais do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do serviço 

 

 

 

 

........................ 

Secretário de Município da Educação 

 
 

Rio Grande, ... de ... de 2020 
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